
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quinta-feira, 20 de fevereiro de 2025 Diário Ofi cial Poder Judiciário - Caderno Administrativo Maceió, Ano XVI - Edição 3734 21

Agência (379) no Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 
61 98109-9956), Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 19 de fevereiro de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

EDITAL Nº 54/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 

Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata aprovada no XIV PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listada abaixo, para encaminhar as documentações exigida no item 10.4 
do Edital nº 322/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 20/02/2025 até 06/03/2025. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

UNIÃO DOS PALMARES
Ordem Nome

8 Celia Inácio Da Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o trâmite pelo mesmo sistema, visto que 
esta documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema 
para impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail 
(cestagio@tjal.jus.br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou, junto ao sistema, as suas informações 
corretamente, como agência bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência 
(377) localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro 
em Maceió ou Agência (379) no Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas 
agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-
0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto 
conta salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dos WhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através 
dos telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 19 de fevereiro de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 530, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025.
Designa a composição da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão do Poder Judiciário de Alagoas para o biênio 

2025/2026.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a composição da Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão do Poder Judiciário de Alagoas para o biênio 

2025/2026:
Art. 2° Integram a Comissão Permanente de Acessibilidade e Inclusão:
I – JOAO LUIZ AZEVEDO LESSA, Desembargador do Tribunal de Justiça de Alagoas, que a presidirá;
II – MAGNO VITORIO DE FARIAS FRAGOSO, Diretor-Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas; 
III – FABRICIO XAVIER DE OLIVEIRA, Analista judiciário - Apoio Especializado / Serviço Social, lotado na 1ª Vara Criminal da 

Capital;
IV – ALEXANDRE DE CAIADO CASTRO MORAES, Diretor Adjunto, lotado na Assessoria de Planejamento e Modernização do 

Poder Judiciário (APMP);
V – CLAUDIA LOPES LISBOA SOUZA, Diretora Adjunta Especial, lotada na Diretoria Adjunta de Infraestrutura de Obras e Serviços 

(DINFRA); 
VI – ROSANA CAVALCANTE BARROS NOGUEIRA, Analista Judiciário – Área Judiciária, ocupante do cargo em comissão de 

Assessora Judiciária, lotada no gabinete do Desembargador João Luiz Azevedo Lessa;
VII – JOSE ADELMO RODRIGUES DE MELO FILHO, Analista Judiciário, lotado no GMF;
VIII – LUCIANA DE OMENA SOUZA, Secretária Especial da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas;
IX – VALKIRIA MALTA GAIA FERREIRA, Analista judiciária - Área Judiciaria, lotada no Centro judiciário de Soluções de Confl itos e 

Cidadania - CEJUSC REGIONAL – Arapiraca;
X – IVANA ATTANASIO ANDRADE, servidora requisitada, lotada na Direção-Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas;
XI – MARIETA LIMA DE OLIVEIRA, Analista Judiciária – Área Judiciária, lotada na Direção-Geral do Tribunal de Justiça de Alagoas;
XII – PETRA VIEIRA FIREMAN, Técnica Judiciária, lotada no Gabinete do Desembargador João Luiz Azevedo Lessa; e


